
disposições de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 (JO 
L 253, p. 1) — Reembolso ou dispensa do pagamento dos 
direitos de importação — Possibilidade de um Estado-Membro 
se pronunciar sobre um pedido de reembolso — Conceito de 
«situações especiais» na acepção do artigo 239. o , n. o 1, do Re
gulamento (CEE) n. o 2913/92 — Importador comunitário ex
cluído de um contingente pautal aberto num domingo, em 
razão do encerramento dos serviços aduaneiros nacionais ao 
domingo 

Dispositivo 

1. Os artigos 308. o -A a 308. o -C do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa 
determinadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho, que estabelece o Código Aduaneiro 
Comunitário, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 214/2007 da Comissão, de 28 de Fevereiro de 2007, devem 
ser interpretados no sentido de que não se opõem a que a Comis
são Europeia possa tomar uma decisão que exclua um operador de 
um contingente pautal pelo facto de esse contingente se ter esgo
tado no próprio dia da sua abertura, um domingo, dia de encer
ramento dos serviços aduaneiros no Estado-Membro em que o 
operador em causa está estabelecido. 

2. Os artigos 308. o -A a 308. o -C do Regulamento n. o 2454/93, 
conforme alterado pelo Regulamento n. o 214/2007, devem ser 
interpretados no sentido de que não impõem a um Estado-Membro 
que peça à Comissão Europeia a suspensão de um contingente 
pautal para assegurar o tratamento equitativo e não discriminató
rio dos importadores quando a abertura desse contingente pautal 
ocorre num domingo, dia de encerramento dos serviços aduaneiros 
no Estado-Membro em causa, e quando há risco de o referido 
contingente se esgotar no próprio dia da sua abertura uma vez 
que os serviços aduaneiros noutros Estados-Membros estão abertos 
ao domingo. 

3. Nos outros casos não visados no artigo 899. o , n. o 1, do Regu
lamento n. o 2454/93, conforme alterado pelo Regulamento 
n. o 214/2007, a autoridade aduaneira de um Estado-Membro 
é competente para se pronunciar ela própria sobre o pedido de 
reembolso previsto no artigo 239. o , n. o 2, do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n. o 1791/2006 do Conselho, de 20 de 
Novembro de 2006, quando entende que não pode ser imputada 
nenhuma irregularidade à Comissão Europeia e o pedido em causa 
não se enquadra em nenhum dos outros casos previstos no artigo 
905. o , n. o 1, do referido Regulamento n. o 2454/93. 

4. O artigo 239. o do Regulamento n. o 2913/92, conforme alterado 
pelo Regulamento n. o 1791/2006, deve ser interpretado no sen
tido de que pode visar a exclusão de um importador da União 
Europeia de um contingente pautal cuja data de abertura ocorre 
num domingo em razão do encerramento ao domingo dos serviços 
aduaneiros no Estado-Membro em que esse importador está 
estabelecido. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 17 de 
Fevereiro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Hoge 
Raad der Nederlanden — Países Baixos) — Staatssecretaris 

van Financiën/Marishipping and Transport BV 

(Processo C-11/10) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Regulamento (CEE) n. o 2658/87 — 
Pauta aduaneira comum — Direitos aduaneiros — Isenção — 

Substâncias farmacêuticas — Composição — Restrições»] 

(2011/C 103/10) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatssecretaris van Financiën 

Recorrida: Marishipping and Transport BV 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad der 
Nederlanden — Países Baixos — Interpretação do Anexo I do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho 
de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 256, p. 1) — Substâncias farmacêuticas 
isentas de direitos aduaneiros — Substância que não se apre
senta em estado puro — Restrições 

Dispositivo 

O Anexo I, primeira parte, título II, C, ponto 1, alínea i), do Regu
lamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 1987, 
relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira co
mum, conforme alterado, respectivamente, pelo Regulamento (CE) 
n. o 2031/2001 da Comissão, de 6 de Agosto de 2001, e pelo 
Regulamento n. o 1832/2002 da Comissão, de 1 de Agosto de 2002, 
deve ser interpretado no sentido de que uma substância farmacêutica, 
que conste da lista das substâncias visadas no anexo 3 da terceira 
parte do mesmo Anexo I, à qual tenham sido acrescentadas outras 
substâncias, designadamente farmacêuticas, deixou de poder beneficiar 
da isenção de direitos aduaneiros que seria aplicável se essa substância 
se encontrasse em estado puro. 

( 1 ) JO C 80, de 27.03.2010

PT 2.4.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 103/7


